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	INDICAÇÃO Nº 538/2012



AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL FAZER CONVÊNIO COM CLÍNICAS DE OFTALMOGIA PARA ATENDER AS LACTANTES DE BAIXA RENDA, QUE NECESSITAM FAZER O TESTE DO OLHINHO EM SEUS RECÉM-NASCIDOS.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal fazer convênio com clínicas de oftalmogia para atender as lactantes de baixa renda que necessitam fazer o Teste do Olhinho em seus recém-nascidos.

                                                           JUSTIFICATIVA

                                               O Teste do Olhinho (ou teste do reflexo vermelho) é um exame fundamental para todos os bebês recém-nascidos. É um exame que deve ser realizado em bebês na primeira semana de vida, preferencialmente antes da alta da maternidade, e que pode detectar e prevenir e diagnosticar diversas patologias oculares, como a retinopatia da prematuridade, catarata congênita, glaucoma, retinoblastoma, infecções, traumas de partos e a cegueira. Portanto, será de grande importância que seja feito este convênio, uma vez que este exame é feito somente em clínicas particulares, impossibilitando que muitas mães consigam realizar este exame devido o valor ser consideravelmente auto.
                                                            Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de fevereiro de 2012.
                                                            Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





